
SEXTA-FEIRA, 30 DE SETEMBRO DE 20116  CADERNO 1

Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1 de setembro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

D E C R E T O Nº 197, DE 13 DE SETEMBRO DE 2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 288902

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) 
órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito suplementar 
por REMANEJAMENTO, no valor de R$ 207.798,14 para reforço 
de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 
204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 6º, inciso II alínea “a” da lei Orçamentária n° 7.493, de 28 
de dezembro de 2010;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a 
seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 
207.798,14 (Duzentos e Sete Mil, Setecentos e Noventa e Oito 
Reais e Quatorze Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

091010412201254668 - NAF 0101 339092 3.934,58

111050412201254668 - Gab. 
Gov - Casa Civil 0101 339092 30.734,29

131010412201254668 - SEAD 0101 339092 36.770,80

171010412201254668 - SEFA 0101 339092 3.413,85

221010412201254668 - SEOP 0101 339092 16.920,99

321010412201254668 - Gab. 
Vice-Governador 0101 339092 45.250,89

481011912201254668 - 
SECTI 0101 339092 54.087,17

502010812201254668 - 
LOTERPA 0101 339092 3.143,55

542010812201254668 - 
IASEP 0101 339092 13.542,02

TOTAL 207.798,14

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente 
Decreto correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no 
artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo 
discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022884500009003 - Enc. 
SEFA 0101 334081 194.256,12

542010812201254534 - 
IASEP 0101 339033 13.542,02

TOTAL 207.798,14

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de setembro de 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

SÉRGIO ROBERTO BACURY DE LIRA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

autorizar JOSÉ BARROSO TOSTES NETO, Secretário de Estado 
da Fazenda, a viajar às cidades de Otawa e Quebec-Canadá, 
no período de 8 a 16 de outubro de 2011, a fim de participar da 
Missão de Secretários de Fazenda àquele país, concedendo, para 
tanto, de acordo com o Decreto nº. 734/92, alterado pelo Decreto 
nº. 3.805/99, 9 (nove) diárias, devendo responder pelo expediente 
do órgão, na ausência do titular, NILO EMANOEL RENDEIRO DE 
NORONHA, Secretário-Adjunto da Receita.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2011.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da 
Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 1º; § 1º, da Lei nº. 4.585, de 9 
de outubro de 1975, combinado com o disposto nos arts. 1º e 6º 
do Decreto nº 734, de 7 de abril de 1992;

Considerando os termos do Ofício nº. 13402, datado de 14 de 
setembro de 2011, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA, de que trata o Processo nº. 2011/370672;
Considerando o Parecer nº. 961/2011 da Consultoria Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA IMBIRIBA 
MITSCHEIN, Assessora da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, a viajar para as cidades de Quito, Puyo e Otavalo 
- Equador, no período de 4 a 12 de outubro de 2011, tendo 
em vista a Agenda de Intercâmbio Técnico entre a SEMA e as 
instituições equatorianas.
Art. 2º Autorizar o pagamento de diárias relativas ao período 
especificado no artigo anterior, na forma estabelecida pelo 
Decreto nº 734, de 7 de abril de 1992.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, NILVAN DAMACENO AZEVEDO para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de 
setembro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, MADSON MAGRY PEREIRA RABELO para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de 
setembro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, ALEXANDRE BORSATTO para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de setembro 
de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, GABRIELA CAVALCANTI GUERREIRO para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de 
setembro de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, SÍLVIA AMÉLIA VIEIRA DA SILVA MARQUES para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, a contar 
de 1º de agosto de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 
de julho de 2011, NEREIDA DA SILVA PARENTE para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de 
agosto de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, ANTÔNIA CARLONEIDE CARVALHO ALVES para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete, a contar 
de 1º de agosto de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, SOLANGE DO SOCORRO MEIRELES XAVIER para 
exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II, a contar 
de 1º de agosto de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº 7.543, de 20 de 
julho de 2011, RONALDO FERREIRA NOBRE para exercer o cargo 
em comissão de Assessor de Gabinete, a contar de 1º de agosto 
de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:

nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de 
julho de 2011, ELIENE NUNES DE OLIVEIRA para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Especial I, a contar de 1º de setembro 
de 2011.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE SETEMBRO DE 2011.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

* Republicado por ter saído com incorreção no Diário Oficial do 
Estado nº 32.007, de 27 de setembro de 2011.

PORTARIA Nº 5.304/2011-CCG DE 29 DE SETEMBRO DE 
2011
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 
2.168, de 27 de maio de 1997, e 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 0018/2011/CH.GAB./
SEFA,
R E S O L V E:
autorizar JOSÉ BARROSO TOSTES NETO, Secretário de Estado da 
Fazenda, a viajar para Brasília-DF, no dia 27 de setembro de 2011, 
a fim de acompanhar o Excelentíssimo Senhor Governador em 
reunião na Secretaria do Tesouro Nacional, devendo responder 
pelo expediente do Órgão, na ausência do titular, NILO EMANOEL 
RENDEIRO DE NORONHA, Secretário Adjunto da Receita.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 29 DE SETEMBRO 
DE 2011.
SOFIA FEIO COSTA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 5.305/2011-CCG DE 29 DE SETEMBRO DE 
2011
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 911/2011-GS/SEAS,
R E S O L V E:
tornar sem efeito a PORTARIA Nº. 4.778/2011-CCG, datada de 
18 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 
31.981, de 19 de agosto de 2011, que nomeou ANDRÉ NORO 
DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Gerente, 
código GEP-DAS-012.3, com lotação na Secretaria de Estado de 
Assistência Social.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 29 DE SETEMBRO 
DE 2011.
SOFIA FEIO COSTA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 5.306/2011-CCG DE 29 DE SETEMBRO DE 
2011
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 911/2011-GS/SEAS,
R E S O L V E:
tornar sem efeito a PORTARIA Nº. 4.781/2011-CCG, datada 
de 18 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº. 31.981, de 19 de agosto de 2011, que nomeou ROSEMARY 
CRISTINA FRANÇA DE CARVALHO para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Projetos de Proteção Social, código GEP-
DAS-012.3, com lotação na Secretaria de Estado de Assistência 
Social.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 29 DE SETEMBRO 
DE 2011.
SOFIA FEIO COSTA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado
PORTARIA Nº 5.307/2011-CCG DE 29 DE SETEMBRO DE 
2011
A CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº. 864/2011-GAB/SEC/
SAGRI,


